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LICENÇA AMBIENTAL UNICA DE supRESSÃo vncnut- N." uB/2024

Dados do lmóvel/Terreno:
Proprietário do lmóvel: Domínio Público (faixa de servidão da AM 363)

CPF/CNPJ: NA CAR: NA

Area do lmóvel (ha): -- Área a ser suprimida lhal: 27,7

Localização: Rodovia AM 363, Área Rural, Municípios de Silves/ltapiranga-AM

Coordenadas ráficas de referência Datum SIRGAS 2000):
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Ficr etpre§§smente rrnsport. do mrlerirl, s.m o Docüm.íto da Origam FloÍlstrl - DOF
O uso iÍregulsr desta LAU implics na sua invalidsçâo, b€m como nas sânções prcvistas na legislsçlo;
Esie Documento neo contém emendas ou Íasuaas:

Este Documento deve peÍmaneceÍ no locol da exploração páÍa efeito de Íiscâlizâção (ÊÉnte e veÍso)
O volume aulorizado não qüitâ vollms pcndcfie de ÍeposiÉo floreslal:
Os dados tecnicos do projelo sào de intein rcsponsabilidade do responúvel Écnicô

Em resa/lnteressado: Amazonas Êne ia S.A - LT lta ran ilves ll.
Ende o corres ondência: Av. alma Batista n' 4400, Flores, Manaus-AM

P rocesso n" : 1 087 O I 2024 -20 Município: Manaus-AM CEP:

Fone: (92) 3198-3741 E-mail:
lnscrição Estadual (SEFAZ-AM): 04.215.609-2

Modalidade do Proieto no SINAFLOR: Uso Alternativo do Solo - UAS

Nome do Empreêndimentot LD 138 KV Silves

Recibo SINAFLOR: 213í9496 UAS decorrente da Ll : 068/2024

Registro No IPAAM: 1019.2405
Tipo de Compênseção Ambiêntal: Plantio de
mudas de espécies protegidas na forma da Lei.

Volumêtria Autorizada (dados do lnventáriô Florestal) -7.088,7 st de lenha

Finalidade: Autorizar a supressão da vegetação para a implantação da linha de transmissão
de energia elétrica no trecho entre SE Silves TEM e SE Silves ll, com 10,83 km de extensão,
AM-363, entre os municípios de Silves e ltapiranga-AM

Potencial Poluidor/Degradador: ---- Portê: Médio
Responsável Técnico pela Elaboração/Execução: Jenna Gomes de Souza - Engênheira
Florestal (1)

Manoel Robêrto Pereira Viana - Engenheiro Florestal (2)

Anotação de Responsabilidade Técnica-ART: 4M20220350586 Chave: dda6A (1) -

AM20240463350 Chave'. SaaZZ tz
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I

lu'-,., \iiNAL

CNPJ/CPF: 02.34 1.467 IOOO1 -20

Validade: 01 Ano
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RESTRTÇÔES E/OU CONDICTONANTES DE VALTDADE DESTA LICENÇA: LAU-SV N.'I I8/202J

l. O pedido de licenciamento e a respectiva conccssâo da mesma, só teú validâde quando publicada Diário
Oficial do Estadq periódico regional local ou local de.grande circulação, em meio eletrônico de comunicação
mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme an.24, da Lei n.3.785
de 24 dejulho de 2012;

2. A soliciraçâo da renovação da Licença Ambiental Única deverá ser requerida.num prazo míniúo de 120 dias,
antes do vencim€nto, conforme aÍt.23, da Lei n".3.785 de 24 d€julho de 2012;

3. Toda e qualquer modificaçâo innoduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na sua automática
invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessadoi

4. Esta Licença é válida apenas para a localizaçâo, atividade e Íinalidade constsnte nâ mesma devendo o
interessado requerer aoJPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um destes itensl

5. Esta Licença não disp€nsa e nem substitui nenhum documento exigido pela L€gislação Federal, Estadual e

Municipal:
6. A preseàte Autorização de Suprêssão Vegetal - ASV esú sendo concedida com base nas informações

constartes no processo n" 108702024-20 e nas peças técnicas cadastradas no SINAFLORI
7. Para o transportê e a comercializagâo de produtos e subprodutos florestais oriuÀdos desta LAU de supressão

da vegelação (modalidsde Uso Altemativo do Solo), o empÍeendedor/detontor da UAS deverá solicitar o
Documento de OÍigem Florestal junto ao IPAAM.

8. Fica proibida a comeÍcializâção e o transpone do material lenhoso oriundo do coÍe das espécies protegidas na
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e oí cursos d'água da contaminação por subsrâncias róxicas (combustíveis, óleos, graxas,
inseticidas, agrotóxicos, tintas e outros);

10. Em caso de nova solicitação, o executor deve apresentar relatório parciel da supressâo da vegetação executada
confoÍme TeÍmo de RefeÍência deste OEMA com a respectiva ART do profissional habilitado.

l l . Fica proibida a inteÍrupçâo dos cursos d'águ4 quando da construçâo das vias de acesso pam transposição na
área

12. Em caso de doaçâo da leÍha orâ autorizada, obrigatória à homologação do pátio;
13. Fica expressamente PROIBIDO O CORTE da andiroba (CaÍapâ guianensisi Carapa paraense) e copaíba

(Copaifera t'apezifolia hayne; Copaifera reticulal4 Copaifera multijuga), de acordo com o DecIeto Estadual
t" 25.044/05i

14, A doaçâo de pÍodutos da volumetria auto zada não dispensa o transporte sem o Documento de Origem
Florestal - DOF.

15. Após a emissão da AUTEX e posterioÍ declaraçâo de coÍte no SINAFLOR, os cÉditos dos produtos Íicarão
disponÍveis no DOF paÍa destinaçâo.

16. Não são passlveis de exploração para fins madeireiros a Castanheira (Bertholletia exctlsa) e a Seringueira
(Hevea spp.), em florostas naturais, primitivas ou regeneradas, conforme estabelece o Decreto Federal n"
5.975106.

17. Esta aúorizâção para supressão da vegetaçâo é pam uma áÍeacorÍespondente a 45,6 hectares.

I 8. Os cÉditos de ReposiÉo Florestal serão cadastrados no CPF/CNPJ do detentor da LAU, ou caso solicitado via
requerimento no ato do prolocolo, para terceiros indicados pelo detentor da licenç&

19. A saÍda de matéria prfuua do empreendimento cujo transpoÍte seja considerado econômica ou logisticamenre
inviável deverá scr devidamente justificada.

20. O inteÍessado deve âpÍesêntaÍ relúório Íinal da atividade de supressâo da vegetação com a respectiva ART do
profissional húilitado contendo as seguintes informaçôes:tw[ero dÊhdivÍduos retirados. volume em mr/s!.

comprovação da destinação do mareÍial vegetal, coordCnlldas gerifficas, registro fotogúfico e outras

informações peÍtinentes.

2 t. Considerando que o método utilizado paÍa rcâlização do inventário florestal foi a amostragem aleatório simples

e considerando a identiÍicação de espécies protegidas na forma da Lei, sugeÍe-se que, caso seja identificada
mais destas espécies na ocasiâo da realização da execuÉo da atividade de supressâo da vegetação, o interessado

deve comunicaÍ eslc OEMA e solicitaÍ o corte destes indivÍduos arbórcos.
22. ApresentâÍ, no prazo de 0l (um) ano, o relatório de execuçâo de plantio e monitoramento de mudas de

caslÍlÍúeira (Be holletia excelsa), Seringa-vErmelha (Flevea guidnen;isl e údircba lcdrapa guianensis\, na

propoÍção 8:l; ou sej4 para cada indivíduo suprimido devem ser plantadas 08 da mesma espécie, devendo

ainda apÍesentar o Íegistro fotográfico do plmtio e as coordenadas geogúficas da área a ser contemplada


